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EMENTÁRIO  

 

Comunicamos que foi publicado no dia 27/01/2021, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 1, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto ao oferecimento de cursos técnicos 
irregulares que funcionavam sem a autorização da Secretaria de Estado de Educação.  

Instituições que emitiam certificados de cursos de ensino fundamental, médio, supletivo e técnico sem que os alunos 
frequentassem as aulas, além de inserir declarações falsas em contrato social 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ decide que a identidade de gênero da vítima é suficiente para a aplicação da Lei Maria da 
Penha 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Vara Criminal Especializada do TJRJ aceita denúncia contra ex-prefeito Marcelo Crivella e outros 25 
acusados de integrar organização criminosa  

Fonte: TJRJ 
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Ex-defensor público não consegue encerrar ação com argumento de prerrogativa de foro 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus (HC) 151337, em que o ex-
defensor público W. C. A. L. pedia a anulação de inquérito policial e o trancamento da ação penal a que responde na 2ª 
Vara da Comarca de Tauá (CE) por fatos relativos ao tempo em que atuou como advogado. Ele argumentava que, quando 
o inquérito foi instaurado, já exercia o cargo de defensor público do Estado do Pará, função que lhe dava a prerrogativa de 
ser processado e julgado, nos crimes comuns, pelo Tribunal de Justiça. A decisão leva em conta que o então defensor não 
informou à autoridade policial sua condição de detentor de prerrogativa de foro e só veio a alegar a questão após a 
denúncia, para arguir sua nulidade. 

O ex-defensor foi denunciado por supostamente ter se apropriado de valores recebidos de três clientes em ações de 
cobrança do seguro DPVAT, entre 2008 e 2013. 

“Nulidade de algibeira” 

Em sua decisão, o ministro Nunes Marques aplicou o entendimento do STF de que o reconhecimento de nulidade exige 
demonstração do prejuízo, não bastando a mera presunção. Segundo o relator, o ex-defensor sequer indicou quais atos 
instrutórios ou decisórios teriam sido praticados desde a instauração do inquérito, em maio de 2015, até a data em que 
deixou de exercer o cargo, em outubro do mesmo ano. 

Um trecho da decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) citada pelo ministro enfatiza a contribuição do ex-defensor 
para a ocorrência do alegado vício no inquérito. De acordo com os autos, mesmo tendo requerido o trancamento das 
investigações por ausência de justa causa, em nenhum momento ele suscitou sua prerrogativa de foro. Para o TJ do 
Ceará, a conduta caracteriza a chamada “nulidade de algibeira”, situação em que o réu permanece em silêncio, 
reservando a arguição do vício para o momento que lhe for mais conveniente. 

Segundo o ministro, a omissão do ex-defensor em informar à autoridade policial sua condição de detentor de prerrogativa 
de foro contribuiu para a ocorrência do vício de incompetência do inquérito policial que agora aponta. O relator salientou, 
ainda, que, de acordo com a jurisprudência do STF, ninguém pode arguir vício para o qual contribuiu, com violação aos 
deveres da boa-fé objetiva e da cooperação entre os sujeitos processuais, sob pena de se beneficiar da própria torpeza. A 
circunstância, para o ministro, não permite constatar a ocorrência de ilegalidade no inquérito policial. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Negado HC coletivo contra suspensão da implementação do juiz de garantias 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus coletivo (HC 195807) 
impetrado pelo Instituto de Garantias Penais (IGP) contra a decisão do presidente do STF, ministro Luiz Fux, que 
suspendeu a vigência de normas do Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019), entre elas a que institui o juiz de garantias. 
Segundo o relator do HC, o deferimento da medida cautelar por Fux foi adequadamente fundamentado na presença dos 
requisitos da plausibilidade jurídica do pedido e do risco de lesão irreparável. 

A decisão do ministro Fux foi tomada, em janeiro de 2020, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6298, 6299, 
6300 e 6305, de sua relatoria. O HC foi impetrado pelo IGP “em favor de todas as pessoas que estão submetidas à 
persecução penal ou à investigação criminal e todos os presos em flagrante, cuja audiência de custódia não foi realizada 
em 24h”. Segundo o instituto, um elevado número de pessoas estaria sendo submetido a constrangimento ilegal 
decorrente da não aplicação das garantias instituídas em favor dos investigados e réus pelo Pacote Anticrime e da não 
submissão da liminar a referendo do Plenário do STF. 

Organização judiciária 

Ao indeferir o pedido, o ministro Alexandre assinalou que, na liminar que suspendeu a vigência dos dispositivos do Pacote 
Anticrime, o ministro Fux constatou a existência de normas de organização judiciária sobre as quais o Poder Judiciário tem 
iniciativa legislativa própria e a inexistência de dotação orçamentária prévia para a implementação dos novos gastos, como 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459944&ori=1


exige a Constituição Federal. "Não houve, portanto, qualquer ilegalidade na concessão da medida cautelar em sede de 
jurisdição constitucional", afirmou. 

Estrutura mantida 

Em relação à alegação do IGP sobre o constrangimento ilegal decorrente da não aplicação das garantias previstas na 
nova lei, o ministro Alexandre destacou que a eficácia da liminar, nas ações diretas de inconstitucionalidade, suspende a 
vigência da lei questionada a partir do momento em que foi deferida. No caso, porém, a liminar impediu a própria criação, 
instalação e organização do juiz das garantias, que nem chegou a ser introduzido no ordenamento jurídico. Manteve, 
assim, a estrutura atual da Justiça Criminal, que continua permitindo amplo e total acesso e proteção à liberdade de ir e 
vir, independentemente da inovação legislativa. 

O ministro Alexandre de Moraes também apontou a inviabilidade da utilização do habeas corpus como substitutivo do 
referendo pelo Plenário ou de eventual recurso (agravo regimental) interposto em ação direta de inconstitucionalidade. 
Destacou, ainda, a jurisprudência pacificada do STF sobre o não cabimento de HC contra decisão monocrática de ministro 
ou de órgão colegiado do Tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro determina abertura de inquérito para investigar vazamento de dados de ministros do STF 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou à Polícia Federal a abertura de inquérito 
para investigação de vazamento de informações de dados pessoais e sigilosos de ministros da Corte e outras autoridades. 
No despacho, ele determinou que relatório elaborado por perito analisando a divulgação, e que identifica endereços 
eletrônicos que estariam comercializando ilegalmente os dados, seja autuado no Supremo como Petição autônoma e 
sigilosa. Por prevenção, o processo será relatado também pelo ministro Alexandre, relator do Inquérito (INQ) 4781, que 
apura ofensas e ameaças aos ministros do STF. 

Na última segunda-feira, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, pediu providências a respeito de suposta comercialização 
de dados dos magistrados da Corte, noticiada pelo jornal "O Estado de S.Paulo". Foram enviados ofícios ao ministro da 
Justiça, André Mendonça, e ao ministro Alexandre de Moraes. 

No despacho, o ministro Alexandre de Moraes destacou que a comercialização de informações e dados privados e 
sigilosos de membros do Supremo atinge diretamente a intimidade, a privacidade e segurança pessoal de seus 
integrantes. Diante disso, a seu ver, há a necessidade de fazer cessar lesão ou ameaça de lesão a direito, visando 
interromper o incentivo à quebra da normalidade institucional, concretizada por meio da divulgação e comercialização de 
dados privados e sigilosos de autoridades. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Marco Aurélio envia à PGR notícia-crime contra Bolsonaro por gastos com alimentos 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou ao procurador-geral da República, Augusto 
Aras, notícia-crime protocolada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra o presidente da República, Jair 
Bolsonaro, por suposto desvio de recursos públicos relativos aos gastos de R$ 1,8 bilhão em alimentos pelo Executivo em 
2020. Como compete ao procurador-geral da República investigar e propor eventual ação penal por crime comum 
atribuído ao presidente da República, caberá a Aras a adoção das medidas que entender necessárias para a elucidação 
dos fatos. 

Recursos públicos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459934&ori=1
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Na Petição (Pet) 9404, o PDT narra que reportagem veiculada na imprensa, com base nos dados dispostos no Painel de 
Compras atualizado pelo Ministério da Economia, revelou a aplicação de significativa soma de dinheiro público na compra 
de produtos alimentícios supérfluos. Os gastos seriam desproporcionais à natureza dos produtos e à quantidade de 
pessoas que porventura os consumiriam. Diante disso, sustenta que os fatos devem ser objeto de investigação, para que 
se verifique a ocorrência de superfaturamento ou condutas corruptivas. 

Para a legenda, o caso é de possível ocorrência do delito de peculato (artigo 312 do Código Penal). Isso porque, a seu 
ver, há fartos indícios de que o presidente da República teria desviado recursos públicos, em benefício próprio ou alheio, 
com a aquisição desmedida de itens como leite condensado, iogurte natural, refrigerantes e chicletes, sem a 
demonstração da necessidade das compras. O PDT ressalta, ainda, que o valor gasto é 20% superior ao do ano anterior. 

De acordo com a argumentação, ao direcionar e permitir gastos exorbitantes com esses itens alimentícios, em vez de 
destinar as quantias ao combate e à prevenção à Covid-19, Bolsonaro teria incorrido, também, no delito de prevaricação 
(artigo 319 do Código Penal). 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro mantém prisão preventiva de condenado pela venda de anabolizantes 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de revogação da prisão preventiva solicitada 
pela defesa do empresário Vinícius Oliveira Freitas, condenado por vender anabolizantes. A liminar foi indeferida pelo 
relator nos autos do Habeas Corpus (HC) 196228. 

Flagrante 

Vinícius Freitas foi flagrado em novembro de 2019 pela Polícia Civil em sua casa na Ilha do Governador, no Rio de 
Janeiro, ao receber uma grande carga de anabolizantes. O Juízo da 17ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, ao converter a 
prisão em flagrante em preventiva, destacou que a medida era indispensável para garantir a ordem pública. 

Vinícius foi condenado a 10 anos de reclusão, no regime fechado, e a 10 dias-multa pelos crimes de tráfico de drogas e 
venda de produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais sem registro no órgão de vigilância sanitária competente. 
Ele teve negado o direito de recorrer em liberdade e, posteriormente, a pena foi redimensionada para 7 anos e 6 meses de 
reclusão, em regime fechado, com pagamento de 750 dias-multa. 

Crime culposo 

No STF, a defesa alega a atipicidade do comportamento narrado na denúncia, afirmando que Vinícius apenas recebia a 
mercadoria, mas não a vendia. Segundo os advogados, trata-se de crime na modalidade culposa, pois o condenado 
desconhecia o conteúdo das caixas, e não há prova que respalde a condenação. Defendem, assim, a substituição da 
prisão por medida cautelar diversa, com o argumento de que se trataria de execução provisória da pena. 

Depósito 

Segundo o ministro Marco Aurélio, os argumentos da defesa reiteram as alegações apresentadas em outro processo (HC 
191417), em que a liminar foi indeferida. Ao analisar o atual pedido, o relator observou que o Tribunal de Justiça concluiu 
pela comprovação do crime, uma vez que o condenado tinha em depósito, para venda, produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais sem registro, prática prevista como delito pelo Código Penal. 

Sobre a configuração de crime culposo, o ministro assinalou que, conforme a sentença, as caixas de anabolizantes foram 
entregues no endereço e em nome de Vinícius, que assinou a guia de recebimento. O juízo ressaltou, também, a ausência 
de dados que corroborem a versão apresentada pelo condenado no interrogatório sobre o desconhecimento do conteúdo 
das caixas. 

 

Leia a notícia no site 
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1ª Turma mantém condenação de réu por morte de vereadora em Aguiar (PB) 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do Tribunal do Júri que condenou José Alberto 
Leite Ramalho a 18 anos e 6 meses de reclusão, em regime inicial fechado, pelo assassinato de uma vereadora do 
Município de Aguiar (PB), motivado por disputa política. A decisão, unânime, foi no Habeas Corpus (HC 140661), julgado 
nesta terça-feira (2), na primeira sessão da Turma em 2021. 

Emboscada 

O crime ocorreu em abril de 2003. Ramalho foi condenado pela prática de homicídio qualificado, cometido por meio de 
vários disparos de arma de fogo, por motivo torpe (disputa pela Presidência da Câmara de Vereadores) e emprego de 
emboscada e furto qualificado por concurso de pessoas. No HC, a defesa alegava não ter tido oportunidade de ampla 
defesa, por não terem sido ouvidas três testemunhas. Apontava, ainda, que a transferência do local de julgamento 
(desaforamento) para Campina Grande (PB) teria sido irregular, pois o processo deveria ter sido remetido para uma 
comarca mais próxima do local do crime. 

Influência política 

Ao indeferir o HC, o relator, ministro Marco Aurélio, observou a mudança do local de julgamento ocorreu a pedido do 
Ministério Público, que constatou haver, na localidade, ambiente contrário à isenção dos jurados, em razão da influência 
política da família do réu nos municípios de Aguiar e Piancó, inclusive com a presença, nas audiências do processo, da 
irmã de Ramalho, magistrada que exercia o cargo em outra comarca. Além disso, o MP mencionou cartas remetidas à 
juíza responsável pela ação penal em apoio à família do acusado. Para o ministro, a transferência se deu de forma 
legítima. “O Estado-juiz deve sempre buscar a imparcialidade nos julgamentos”, afirmou. 

O relator também não constatou qualquer violação ao princípio da ampla defesa que motivasse a nulidade do processo. 
Ele explicou que, de acordo com os autos, a defesa não providenciou endereço correto para a localização de uma das 
testemunhas e que, conforme a ata de julgamento, o presidente do Tribunal do Júri comunicou o não comparecimento de 
outras duas, mas a defesa afirmou expressamente não haver interesse em adiar o júri. Esse entendimento foi seguido 
pelos ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Dias Toffoli, em sua primeira sessão como 
presidente do colegiado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Enviada à Justiça Federal no DF ações penais de ex-senadores acusados de corrupção na 
Transpetro 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a remessa à Justiça Federal no Distrito 
Federal das ações penais a que respondem, por corrupção passiva, os ex-senadores Romero Jucá e Edison Lobão, o filho 
deste, Márcio Lobão, e Wilson Quintella Filho, ex-presidente do grupo Estre Ambiental. A decisão se deu em pedido de 
extensão na Petição (PET) 8090. 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), os quatro estariam envolvidos no esquema de 
recebimento de propina paga por empresários ao núcleo político do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), a partir de 
recursos desviados da Transpetro, subsidiária da Petrobras. Os fatos foram relatados em declarações prestadas por 
Sérgio Machado, ex-presidente da Transpetro, no âmbito de acordo de colaboração premiada firmado com o MPF. 

Em setembro de 2020, a Segunda Turma do STF decidiu remeter à Justiça Federal no DF a parte do Inquérito (INQ) 4215 
em que os ex-senadores Romero Jucá e Valdir Raupp são investigados pelos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro 
relativos a irregularidades na Transpetro. Anteriormente, o relator do inquérito, ministro Edson Fachin, havia encaminhado 
as investigações ao juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), que julga os casos relacionados à Operação Lava-Jato, 
após a perda de prerrogativa de foro dos ex-parlamentares. 

Nos pedidos de extensão, os advogados dos ex-senadores e dos demais acusados afirmaram que continuam a tramitar na 
13ª Vara Federal de Curitiba ações penais que têm por objeto supostos ilícitos que teriam sido cometidos no âmbito da 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459703&ori=1


Transpetro, sem qualquer vínculo com a Lava-Jato, e que, portanto, a decisão da Segunda Turma deveria ser estendida a 
eles. 

O ministro Gilmar Mendes afirmou que os quatro acusados foram denunciados pelos mesmos fatos constantes do INQ 
4215 e que os supostos crimes foram cometidos enquanto os agentes políticos denunciados exerciam mandatos 
parlamentares em Brasília, onde teriam sido realizadas as negociações. Por isso, os autos das ações penais devem ser 
remetidos à Justiça Federal no DF. “Os pedidos de extensão formulados por corréus encontram amparo no tratamento 
jurídico isonômico que deve ser conferido a todos os acusados que integram a mesma relação jurídico-processual”, 
concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra absolve condenado por furto de panelas no valor de R$ 100 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), absolveu um réu condenado a três anos e seis meses de 
reclusão, em regime fechado, pelo furto de um conjunto de três panelas avaliado em R$ 100. Na decisão, proferida no 
Habeas Corpus (HC) 176564, a ministra aplicou o chamado “princípio da insignificância”, adotado pela jurisprudênc ia do 
STF nos casos em que a lesividade da conduta é mínima e em que não há dano efetivo ou potencial ao patrimônio da 
vítima. 

Reincidência 

O furto ocorreu em 2017, numa loja de utilidades em São Paulo (SP), e a condenação havia sido imposta pelo juízo da 4ª 
Vara Criminal do Foro da Barra Funda, na capital paulista. O HC foi impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo (DPE-SP) contra decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que afastou a aplicação do princípio da 
insignificância em razão de o réu ter outras condenações por crime contra o patrimônio. 

No STF, a Defensoria argumentava que a inexpressividade do valor justificaria a absolvição. Sustentava, ainda, que o fato 
de o réu ser reincidente não impede a aplicação do princípio da insignificância, que implica o reconhecimento da 
atipicidade do delito, sem relação com as circunstâncias pessoais do acusado. 

Caso a caso 

Ao conceder o pedido de habeas corpus, a ministra Rosa Weber explicou que o Plenário do STF fixou o entendimento de 
que a aplicação do princípio da insignificância deve ser feita caso a caso, envolvendo juízo mais abrangente do que a 
análise específica do resultado da conduta. Ela lembrou que, no exame dos HCs 123108, 123533 e 123734, foi assentada 
a tese de que a reincidência não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a insignificância penal da conduta, 
sendo indispensável averiguar o significado social da ação e a adequação da conduta, a fim de que a finalidade da lei 
fosse alcançada. 

No caso concreto, a relatora verificou a presença dos quatro vetores exigidos pela jurisprudência: a mínima ofensividade 
da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Portanto, segundo Rosa Weber, a conduta praticada 
pelo apenado não apresenta reprovabilidade suficiente que justifique a manutenção da sentença condenatória. 

A situação descrita nos autos, a seu ver, revela flagrante ilegalidade que autoriza, excepcionalmente, a superação da 
jurisprudência do STF que veda o exame de habeas contra decisão monocrática de tribunal superior antes do julgamento 
de recurso por colegiado naquela instância. Ela destacou, ainda, que o furto se consumou sem o emprego de qualquer tipo 
de violência ou grave ameaça. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Operação Spoofing: Lewandowski retira sigilo da reclamação em que garantiu a Lula acesso a 
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mensagens 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), retirou o sigilo que havia imposto aos autos da 
Reclamação (RCL) 43007, em que garantiu à defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva acesso aos arquivos da 
Operação Spoofing. A operação investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-juiz e ex-
ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro e o procurador da República Deltan Dallagnol, então integrante da 
força-tarefa da Operação Lava-Jato. Os arquivos integram ação penal em curso na Justiça Federal. 

Nos autos da reclamação, Lewandowski já havia determinado ao juízo da 10ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal 
que assegure ao ex-presidente Lula o compartilhamento das mensagens apuradas pela operação que lhe digam respeito, 
direta ou indiretamente, e as que tenham relação com investigações e ações penais contra ele movidas na 13ª Vara 
Federal de Curitiba (PR) ou em qualquer outra jurisdição, ainda que estrangeira. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão de acusado de fraudes e invasões de sistemas de dados bancários 

  

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão de M. V. F., denunciado por 
integrar suposta organização criminosa, composta de mais de 100 integrantes, voltada para a prática de invasões a 
sistemas de dados de instituições bancárias para a realizar transferências eletrônicas de valores. De acordo com as 
investigações, a fraude pode ser superior a R$ 30 milhões. A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 195997. 

Ferreira está preso desde setembro de 2018 no Presídio Regional de Montes Claros (MG), sob a acusação de fazer parte 
da organização, sediada em Barra Mansa (RJ), na condição de “laranja”, pelo suposto fornecimento de seus dados e de 
sua conta bancária para alocação de parte do produto das fraudes. A prisão é decorrente da Operação Open Doors, 
deflagrada para apurar as fraudes bancárias, que resultou na prisão preventiva de outras 79 pessoas. 

No HC, impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido de revogação da 
preventiva em recurso de habeas corpus (RHC), a defesa alega demora no julgamento definitivo do RHC pelo STJ e 
excesso de prazo da preventiva, pois Ferreira está preso há mais de dois anos sem que a instrução final tenha se 
encerrado. 

A indeferir o pedido, o ministro Alexandre de Moraes não detectou constrangimento ilegal ou abuso de poder que 
justifiquem a intervenção antecipada do Supremo. De acordo com a Súmula 691 do STF, não compete ao Tribunal 
conhecer de Habeas Corpus contra decisão proferida por relator de tribunal superior que indefere o pedido de liminar, sob 
pena de indevida supressão de instância. 

O ministro ressaltou que, de acordo com o relator no STJ, não é possível falar em excesso de prazo porque, além de ser 
um processo complexo, que envolve vários acusados em vários estados, “a demora não vem sendo causado pelos órgãos 
estatais, mas sim pela própria defesa do acusado, que não pode beneficiar-se da própria torpeza”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra rejeita HC a diretores de concessionária de energia do RJ acusados de fraude de R$ 480 
milhões 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas Corpus (HC) 193725, impetrado em favor de sete 
diretores e responsáveis legais da CERJ - Cia de Eletricidade do Rio de Janeiro (Ampla Energia e Serviços S/A) e da 
CERJ Overseas, sua subsidiária no exterior, que pretendiam trancar a ação penal em que foram denunciados por crime 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459620&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459618&ori=1


contra a ordem tributária em razão da remessa de valores ao exterior sem o recolhimento do Imposto de Renda devido. A 
ministra explicou que o habeas não pode ser utilizado como substituto de recurso ou de revisão criminal e não detectou 
ilegalidade, abuso de poder ou contrariedade à jurisprudência do STF que autorizem a concessão da ordem. 

Prejuízos 

O HC foi impetrado contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou provimento a recurso em habeas 
corpus com a mesma finalidade. De acordo com os autos, um inquérito policial contra os diretores, para apurar crimes 
contra a ordem tributária, foi arquivado por falta de provas sobre o fato delituoso. Posteriormente, com a constituição do 
crédito tributário, o Ministério Público Federal (MPF) ofereceu a denúncia com base em novo inquérito policial. Na 
denúncia, recebida em primeira instância, o MPF aponta que os acusados remeteram ao exterior juros sobre a captação 
de recursos externos sem o recolhimento do Imposto de Renda devido. O prejuízo apurado com os tributos não recolhidos 
foi de R$ 480,7 milhões. 

Com o indeferimento do HC em que pedia o trancamento da ação penal pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF-2) e a rejeição do recurso pelo STJ, a defesa veio ao STF, com o argumento de que o segundo inquérito policial teria 
sido instaurado sem novas provas, o que contraria a Súmula 524 do STF. Apontam também violação ao artigo 18 do 
Código de Processo Penal (CPP) e ao princípio que veda a punição de uma pessoa duas vezes pelo mesmo fato. 

Inviabilidade 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber observou que o STJ aponta, para rechaçar a tese de contrariedade à regra do 
CPP ou à Súmula 524 do STF, que o arquivamento do primeiro inquérito policial não se deu por falta de provas sobre o 
fato supostamente delituoso, mas por ausência de condição objetiva para a persecução penal, pois ainda não tinha 
ocorrido o lançamento definitivo do crédito tributário. 

A relatora salientou que os fundamentos das instâncias antecedentes estão em conformidade com a jurisprudência do 
Supremo de que o trancamento da ação penal por meio de habeas corpus somente é admitido em situações 
excepcionalíssimas, como a percepção imediata da atipicidade da conduta, da incidência da causa de extinção da 
punibilidade ou da ausência de indícios de autoria e materialidade, hipóteses que não estão evidenciadas no caso. De 
acordo com a ministra, a manifestação do MPF aponta a existência de fatos novos, da materialidade do fato supostamente 
criminoso e da autoria delitiva, elementos mínimos para embasar a continuidade da persecução penal. 

Ainda segundo a ministra, o habeas corpus é uma ação que visa assegurar o direito de ir e vir, mas sua natureza 
mandamental de emergência exige, como ônus do impetrante, a prova pré-constituída de suas alegações. Assim, para 
concluir em sentido diverso ao das instâncias anteriores, seria imprescindível o reexame e a valoração de fatos e provas, o 
que não é possível em HC. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão preventiva de advogadas acusadas de envolvimento com PCC 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva de três advogadas de 
Rondônia acusadas de organização criminosa por supostamente integrarem o núcleo jurídico do Primeiro Comando da 
Capital (PCC) destinado às transmissões de mensagens externas para membros da facção detidos na penitenciária 
federal de Porto Velho (RO). O ministro, relator do Habeas Corpus (HC) 196704, negou o pedido de liminar. 

No HC impetrado no STF, a defesa das advogadas sustenta a insubsistência dos fundamentos da decretação da prisão 
preventiva, que estaria embasada na gravidade abstrata do crime, e defende a possibilidade da aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão. 

Figurino legal 

De acordo com o relator, no entanto, a custódia preventiva, decretada pela Justiça de São Paulo (SP) e mantida pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), foi fundamentada na preservação da ordem pública e da periculosidade sinalizada das 
acusadas. Na sua avaliação, a inversão da ordem do processo-crime – com a prisão anterior à formação definitiva da 
culpa – foi justificada, “atendendo-se ao figurino legal”. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459551&ori=1
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Corte Especial prorroga por um ano afastamento de magistrados investigados na Operação 
Faroeste 

 

Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) prorrogou nesta quarta-feira (3), por um ano, o 
afastamento de quatro desembargadores e dois juízes do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) investigados no âmbito da 
Operação Faroeste. 

Permanecem afastados até fevereiro de 2022 os desembargadores Gesivaldo Nascimento Britto, José Olegário Monção 
Caldas e Maria da Graça Osório Pimentel Leal, e os juízes Sérgio Humberto de Quadros Sampaio e Marivalda Almeida 
Moutinho. 

A operação apura a atuação de uma suposta organização criminosa composta por advogados e servidores do TJBA que 
fariam a intermediação na venda de decisões judiciais por desembargadores e juízes para favorecer grilagem de terras no 
Oeste da Bahia. 

Segundo o ministro Og Fernandes, relator da ação, a prorrogação do afastamento dos magistrados é justificada pois, 
embora as investigações estejam avançando, não é possível afirmar que a apuração dos fatos foi concluída. 

"Logo, não é recomendável permitir que os denunciados reassumam suas atividades neste momento, pois o seu retorno 
pode gerar instabilidade e desassossego na composição, nas decisões e na jurisprudência do TJBA", afirmou. 

Desdobramentos 

O ministro lembrou que os fatos supostamente criminosos ainda não foram julgados e que, além da ação penal em 
questão, outras cinco denúncias criminais foram oferecidas pelo Ministério Público Federal ao STJ com o desdobramento 
das investigações. 

A denúncia contra os magistrados na Ação Penal 940 foi recebida pela Corte Especial em maio de 2020. Ao justificar a 
prorrogação do afastamento, o relator destacou que, caso a medida não fosse estendida, o prazo se esgotaria nesta 
quinta-feira (4), e os magistrados retornariam imediatamente às suas funções. 

Og Fernandes disse que os acordos de colaboração premiada firmados até o momento resultaram em diversos novos 
inquéritos, e que estes podem se tornar, no futuro, outras ações penais. 

"Continuam plenamente válidos, dessa forma, os motivos que autorizaram o afastamento inicial", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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Justiça atua por depoimento especial para povos e comunidades tradicionais 
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